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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Presidente da República
MIRIAM APARECIDA BELCHIOR

Ministra de Estado Chefe da Casa CiviI
AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

LARISSA CANDIDA COSTA
Coordenadora-Geral de Publicação, Produção e Preservação 

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de Publicação do Diário Oficial da União

www.in.gov.br          ouvidoria@in.gov.br
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasília - DF 
CNPJ: 04196645/0001-00          Fone: (61) 3411-9450

SEÇÃO 1 • Publicação de atos normativos
SEÇÃO 2 • Publicação de atos relativos a pessoaI da Administração Pública Federal
SEÇÃO 3 • Publicação de contratos, editais, avisos e ineditoriais

Em circulação desde 1º de outubro de 1862

VI - prestar consultoria técnica e apoio institucional a órgãos e entidades dos
diversos poderes e esferas de governo para o desenvolvimento, o aperfeiçoamento e a
implantação de processos seletivos e concursos públicos, incluídas ações de orientação,
capacitação e transferência de metodologias" (NR)

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - do Anexo I ao Decreto nº 10.369, de 22 de maio de 2020:
a) a alínea "e" do inciso II do caput do art. 9º; e
b) os incisos IV e V do caput do art. 13;
II - do Decreto nº 12.300, de 6 dezembro de 2024:
a) o art. 3º;
b) o art. 4º, na parte em que altera os incisos IV e V do caput do art. 13 do Decreto

nº 10.369, de 22 de maio de 2020; e
c) o Anexo III;
III - do Decreto nº 12.332, de 20 de dezembro de 2024:
a) o inciso II do caput do art. 1º; e
b) a alínea "d" do inciso II do caput do art. 2º; e
IV - o art. 1º do Decreto nº 12.606, de 1º de setembro de 2025, na parte em que

altera os seguintes dispositivos do Decreto nº 12.332, de 20 de dezembro de 2024:
a) o inciso II do caput do art. 1º; e
b) a alínea "d" do inciso II do caput do art. 2º.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a data de sua publicação.
Brasília, 8 de abril de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck

ANEXO I
REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE

E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP PARA A SECRETARIA
DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS
P Ú B L I CO S :

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA ENAP PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.13 .4,12 .1 .4,12

. .SUBTOTAL 1 .1 .4,12

. .FCE 1.04 .0,44 .1 .0,44

. .FCE 2.10 .1,27 .2 .2,54

. .FCE 2.07 .0,83 .1 .0,83

. .FCE 2.06 .0,70 .1 .0,70

. .FCE 2.04 .0,44 .2 .0,88

. .FCE 4.01 .0,12 .1 .0,12

. .SUBTOTAL 2 .8 .5,51

. .T OT A L .9 .9,63

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA A ENAP:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA A ENAP

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.15 .5,81 .1 .5,81

. .CCE 1.10 .2,12 .1 .2,12

. .CCE 1.01 .0,12 .1 .0,12

. .CCE 2.13 .4,12 .2 .8,24

. .CCE 2.10 .2,12 .1 .2,12

. .CCE 2.04 .0,44 .3 .1,32

. .SUBTOTAL 1 .9 .19,73

. .FCE 1.13 .2,47 .2 .4,94

. .FCE 1.10 .1,27 .8 .10,16

. .FCE 1.07 .0,83 .3 .2,49

. .FCE 1.06 .0,70 .1 .0,70

. .SUBTOTAL 2 .14 .18,29

. .T OT A L .23 .38,02

ANEXO II
DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES

COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-15 .5,81 .- .- .1 .5,81 .1 .5,81

. .CCE-13 .4,12 .- .- .1 .4,12 .1 .4,12

. .CCE-10 .2,12 .- .- .2 .4,24 .2 .4,24

. .CCE-4 .0,44 .- .- .3 .1,32 .3 .1,32

. .CCE-1 .0,12 .- .- .1 .0,12 .1 .0,12

. .FC E - 1 3 .2,47 .10 .24,70 .2 .4,94 .-8 .-19,76

. .FC E - 1 0 .1,27 .3 .3,81 .6 .7,62 .3 .3,81

. .FC E - 7 .0,83 .- .- .2 .1,66 .2 .1,66

. .FC E - 4 .0,44 .3 .1,32 .- .- .-3 .-1,32

. .FC E - 1 .0,12 .1 .0,12 .- .- .-1 .-0,12

. .T OT A L .17 .29,95 .18 .29,83 .1 .-0,12

ANEXO III
(Anexo II ao Decreto nº 10.369, de 22 de maio de 2020)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP:

. .U N I DA D E .CARGO/
F U N Ç ÃO /

Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. . .1 .Presidente .CCE 1.17

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.13

. . .2 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . . . .

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.04

. . . . .

. .DIRETORIA EXECUTIVA .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.11

. . .4 .Assessor Técnico .CCE 2.11

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. . .2 .Assistente .FCE 2.07

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.06

. . .2 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.01

. . . . .

. .PROCURADORIA FEDERAL .1 .Procurador-Chefe .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Núcleo .1 .Chefe .CCE 1.01

. . . . .

. .AUDITORIA INTERNA .1 .Auditor-Chefe .FCE 1.13

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.06

. . . . .

. .CO R R EG E D O R I A .1 .Corregedor .FCE 1.10

. . . . .

. .OUVIDORIA .1 .Ouvidor .CCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.04

. . . . .

. .DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .5 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.11

. .Coordenação .12 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.08

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. .Serviço .5 .Chefe .FCE 1.06

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.06

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .10 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.03

. . .11 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.01

. . . . .

. .DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .5 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .5 .Assistente .FCE 2.07

. . .3 .Assistente Técnico .FCE 2.06

. . .2 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.03

. . . . .

. .DIRETORIA DE EDUCAÇÃO EXECUTIVA .1 .Diretor .CCE 1.15

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.12

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .3 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .2 .Assistente .FCE 2.09

. . .3 .Assistente .FCE 2.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.04

. . .2 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.03

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.02

. . . . .
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Presidente da República
MIRIAM APARECIDA BELCHIOR

Ministra de Estado Chefe da Casa CiviI
AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

LARISSA CANDIDA COSTA
Coordenadora-Geral de Publicação, Produção e Preservação 

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de Publicação do Diário Oficial da União

www.in.gov.br          ouvidoria@in.gov.br
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasília - DF 
CNPJ: 04196645/0001-00          Fone: (61) 3411-9450

SEÇÃO 1 • Publicação de atos normativos
SEÇÃO 2 • Publicação de atos relativos a pessoaI da Administração Pública Federal
SEÇÃO 3 • Publicação de contratos, editais, avisos e ineditoriais

Em circulação desde 1º de outubro de 1862

VI - prestar consultoria técnica e apoio institucional a órgãos e entidades dos
diversos poderes e esferas de governo para o desenvolvimento, o aperfeiçoamento e a
implantação de processos seletivos e concursos públicos, incluídas ações de orientação,
capacitação e transferência de metodologias" (NR)

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - do Anexo I ao Decreto nº 10.369, de 22 de maio de 2020:
a) a alínea "e" do inciso II do caput do art. 9º; e
b) os incisos IV e V do caput do art. 13;
II - do Decreto nº 12.300, de 6 dezembro de 2024:
a) o art. 3º;
b) o art. 4º, na parte em que altera os incisos IV e V do caput do art. 13 do Decreto

nº 10.369, de 22 de maio de 2020; e
c) o Anexo III;
III - do Decreto nº 12.332, de 20 de dezembro de 2024:
a) o inciso II do caput do art. 1º; e
b) a alínea "d" do inciso II do caput do art. 2º; e
IV - o art. 1º do Decreto nº 12.606, de 1º de setembro de 2025, na parte em que

altera os seguintes dispositivos do Decreto nº 12.332, de 20 de dezembro de 2024:
a) o inciso II do caput do art. 1º; e
b) a alínea "d" do inciso II do caput do art. 2º.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a data de sua publicação.
Brasília, 8 de abril de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck

ANEXO I
REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE

E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP PARA A SECRETARIA
DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS
P Ú B L I CO S :

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA ENAP PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.13 .4,12 .1 .4,12

. .SUBTOTAL 1 .1 .4,12

. .FCE 1.04 .0,44 .1 .0,44

. .FCE 2.10 .1,27 .2 .2,54

. .FCE 2.07 .0,83 .1 .0,83

. .FCE 2.06 .0,70 .1 .0,70

. .FCE 2.04 .0,44 .2 .0,88

. .FCE 4.01 .0,12 .1 .0,12

. .SUBTOTAL 2 .8 .5,51

. .T OT A L .9 .9,63

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA A ENAP:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA A ENAP

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.15 .5,81 .1 .5,81

. .CCE 1.10 .2,12 .1 .2,12

. .CCE 1.01 .0,12 .1 .0,12

. .CCE 2.13 .4,12 .2 .8,24

. .CCE 2.10 .2,12 .1 .2,12

. .CCE 2.04 .0,44 .3 .1,32

. .SUBTOTAL 1 .9 .19,73

. .FCE 1.13 .2,47 .2 .4,94

. .FCE 1.10 .1,27 .8 .10,16

. .FCE 1.07 .0,83 .3 .2,49

. .FCE 1.06 .0,70 .1 .0,70

. .SUBTOTAL 2 .14 .18,29

. .T OT A L .23 .38,02

ANEXO II
DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES

COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.
7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-15 .5,81 .- .- .1 .5,81 .1 .5,81

. .CCE-13 .4,12 .- .- .1 .4,12 .1 .4,12

. .CCE-10 .2,12 .- .- .2 .4,24 .2 .4,24

. .CCE-4 .0,44 .- .- .3 .1,32 .3 .1,32

. .CCE-1 .0,12 .- .- .1 .0,12 .1 .0,12

. .FC E - 1 3 .2,47 .10 .24,70 .2 .4,94 .-8 .-19,76

. .FC E - 1 0 .1,27 .3 .3,81 .6 .7,62 .3 .3,81

. .FC E - 7 .0,83 .- .- .2 .1,66 .2 .1,66

. .FC E - 4 .0,44 .3 .1,32 .- .- .-3 .-1,32

. .FC E - 1 .0,12 .1 .0,12 .- .- .-1 .-0,12

. .T OT A L .17 .29,95 .18 .29,83 .1 .-0,12

ANEXO III
(Anexo II ao Decreto nº 10.369, de 22 de maio de 2020)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP:

. .U N I DA D E .CARGO/
F U N Ç ÃO /

Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. . .1 .Presidente .CCE 1.17

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.13

. . .2 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . . . .

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.04

. . . . .

. .DIRETORIA EXECUTIVA .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.11

. . .4 .Assessor Técnico .CCE 2.11

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. . .2 .Assistente .FCE 2.07

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.06

. . .2 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.01

. . . . .

. .PROCURADORIA FEDERAL .1 .Procurador-Chefe .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Núcleo .1 .Chefe .CCE 1.01

. . . . .

. .AUDITORIA INTERNA .1 .Auditor-Chefe .FCE 1.13

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.06

. . . . .

. .CO R R EG E D O R I A .1 .Corregedor .FCE 1.10

. . . . .

. .OUVIDORIA .1 .Ouvidor .CCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.04

. . . . .

. .DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .5 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.11

. .Coordenação .12 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.08

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. .Serviço .5 .Chefe .FCE 1.06

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.06

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .10 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.03

. . .11 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.01

. . . . .

. .DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .5 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .5 .Assistente .FCE 2.07

. . .3 .Assistente Técnico .FCE 2.06

. . .2 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.03

. . . . .

. .DIRETORIA DE EDUCAÇÃO EXECUTIVA .1 .Diretor .CCE 1.15

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.12

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .3 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .2 .Assistente .FCE 2.09

. . .3 .Assistente .FCE 2.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.04

. . .2 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.03

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.02

. . . . .
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. .DIRETORIA DE ALTOS ESTUDOS .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.12

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .4 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .7 .Assistente .FCE 2.07

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.06

. . . . .

. .DIRETORIA DE INOVAÇÃO .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .2 .Assessor Técnico .FCE 2.11

. . .5 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.09

. . .1 .Assistente .FCE 2.08

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.06

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.03

. . . . .

. .DIRETORIA DE CONCURSOS PÚBLICOS .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DA ENAP:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.17 .7,99 .1 .7,99 .1 .7,99

. .CCE 1.15 .5,81 .6 .34,86 .7 .40,67

. .CCE 1.13 .4,12 .6 .24,72 .5 .20,60

. .CCE 1.10 .2,12 .- .- .1 .2,12

. .CCE 1.01 .0,12 .- .- .1 .0,12

. .CCE 2.13 .4,12 .- .- .2 .8,24

. .CCE 2.11 .2,47 .4 .9,88 .4 .9,88

. .CCE 2.10 .2,12 .3 .6,36 .4 .8,48

. .CCE 2.04 .0,44 .- .- .3 .1,32

. .SUBTOTAL 1 .20 .83,81 .28 .99,42

. .FCE 1.13 .2,47 .23 .56,81 .25 .61,75

. .FCE 1.12 .1,86 .1 .1,86 .1 .1,86

. .FCE 1.11 .1,48 .2 .2,96 .2 .2,96

. .FCE 1.10 .1,27 .18 .22,86 .26 .33,02

. .FCE 1.08 .0,96 .1 .0,96 .1 .0,96

. .FCE 1.07 .0,83 .2 .1,66 .5 .4,15

. .FCE 1.06 .0,70 .4 .2,80 .5 .3,50

. .FCE 1.04 .0,44 .1 .0,44 .- .-

. .FCE 2.13 .2,47 .2 .4,94 .2 .4,94

. .FCE 2.12 .1,86 .1 .1,86 .1 .1,86

. .FCE 2.11 .1,48 .2 .2,96 .2 .2,96

. .FCE 2.10 .1,27 .18 .22,86 .16 .20,32

. .FCE 2.09 .1,00 .3 .3,00 .3 .3,00

Presidência da República

D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 272, de 8 de abril de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.381, de 8 de abril de 2026.

Nº 273, de 8 de abril de 2026. Solicita à Câmara dos Deputados o desligamento do Senhor
Deputado Mauro Benevides Filho da função de Vice-Líder do Governo.

Nº 274, de 8 de abril de 2026. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor OLYNTHO VIEIRA, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil em Belize.

Nº 275, de 8 de abril de 2026. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor MARCELO PAZ SARAIVA CÂMARA, Ministro de Primeira Classe da Carreira
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador
do Brasil na República Socialista do Vietnã.

Nº 276, de 8 de abril de 2026. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor FABIO VAZ PITALUGA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do
Brasil na República da Albânia.

Nº 277, de 8 de abril de 2026. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor RICARDO ANDRÉ VIEIRA DINIZ, Ministro de Segunda Classe do Quadro
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixador do Brasil na Comunidade das Bahamas.

Nº 278, de 8 de abril de 2026. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO MAGALHÃES, Ministro de Segunda Classe
do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer o cargo de Embaixador do Brasil no Sultanato de Omã.

Nº 279, de 8 de abril de 2026. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor PAULO ROBERTO SOARES PACHECO, Ministro de Primeira Classe da
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil no Japão.

. .FCE 2.08 .0,96 .1 .0,96 .1 .0,96

. .FCE 2.07 .0,83 .20 .16,60 .19 .15,77

. .FCE 2.06 .0,70 .8 .5,60 .7 .4,90

. .FCE 2.05 .0,60 .3 .1,80 .3 .1,80

. .FCE 2.04 .0,44 .2 .0,88 .- .-

. .FCE 3.06 .0,70 .1 .0,70 .1 .0,70

. .FCE 4.03 .0,37 .14 .5,18 .14 .5,18

. .FCE 4.02 .0,21 .1 .0,21 .1 .0,21

. .FCE 4.01 .0,12 .14 .1,68 .13 .1,56

. .SUBTOTAL 2 .142 .159,58 .148 .172,36

. .T OT A L .162 .243,39 .176 .271,78
" (NR)

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO GECEX Nº 872, DE 31 DE MARÇO DE 2026(*)

Altera o Anexo Único da Resolução Gecex nº 781, de 28 de agosto de 2025.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso IV, do Decreto nº 11.428, de 2 de março de 2023;
tendo em vista o disposto na Decisão nº 08/21 do Conselho do Mercado Comum do Mercosul, na Resolução Gecex nº 289, de 21 de dezembro de 2021, e na Resolução Gecex nº 512, de
16 de agosto de 2023; e considerando a deliberação de sua 235ª Reunião Ordinária, ocorrida em 26 de março de 2026, resolve:

Art. 1º Ficam excluídos do Anexo Único da Resolução Gecex nº 781, de 28 de agosto de 2025, os Ex-tarifários listados no Anexo I desta Resolução.
Art. 2º Ficam incluídos no Anexo Único da Resolução Gecex nº 781, de 28 de agosto de 2025, os Ex-tarifários listados no Anexo II desta Resolução.
Art. 3º O Ex-tarifário listado no quadro abaixo, constante do Anexo Único da Resolução Gecex nº 781, de 28 de agosto de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

. .NCM .Ex .Descrição .Fim da vigência

. .8543.70.99 .421 .Equipamentos automáticos para magnetização de rotores para montagem e industrialização de motores elétricos, com tensão de alimentação de 380V/60Hz, com tempo de produção inferior ou igual a 76s, dispositivo de fixação e
elevação para posicionamento do rotor, com cilindro de elevação com pressão de 0,4 a 0,6MPa e força de elevação de aproximadamente 280kg, sensores fotoelétricos, servomotor, pino de posicionamento com encaixe próprio para
conexão com a ranhura da chave rotativa do rotor, sistema de pressão descendente para magnetização com mecanismo de duplo cilindro para centralização e estabilização durante a operação, tensão máxima de magnetização de 4,5kV
e corrente máxima de magnetização de 20kA, com eficiência de saturação magnética maior ou igual a 99%, dimensões aproximadas de 1.053 x 1.405 x 2.950mm, e peso aproximado de 1.100kg, painel elétrico, painel de comando com
tela sensível ao toque "All-in-One" para controle do tempo de produção e demais parâmetros da operação, opção de redefinição de uma tecla, monitoramento preciso dos processos, monitoramento de produção em tempo real, Interface
Ethernet é fornecida para carregar dados para o "host" de monitoramento.

.31/01/2028

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 1º de abril de 2026.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Presidente do Comitê

Anexo I

. .NCM .Nº Ex

. .8543.70.99 .390

. .8543.70.99 .405

. .8543.70.99 .406

Anexo II

. .NCM .Nº Ex .Descrição .Início de Vigência .Fim da vigência

. .8443.31.11 .006 .Impressoras multifuncionais, com capacidade de impressão em tamanhos até A3+ (32,9 x 48,3cm), equipadas com tanque de tinta recarregável de alta capacidade, trabalhando com 4 cores (ciano, magenta,
amarelo e preto), capazes de imprimir até 6.000 páginas em preto e 6.500 páginas coloridas sem troca de consumível, função de digitalização, fax e impressão duplex (frente e verso) automático, resolução máxima
de impressão de 4.800 x 1.200dpi, imprimindo em diferentes tipos de papéis com tamanho de boca de impressão de 32,9cm e comprimento máximo de impressão de 119,4cm, velocidade de impressão de até
32ppm em preto e 20ppm em cores, função de impressão direta de "tablets" e "smartphones" via conexão "Wireless" (sem fio), operando com reduzido consumo de energia de 20W.

.01/04/2026 .31/12/2026

. .8443.32.31 .005 .Impressoras jato de tinta, com qualidade de impressão fotográfica, trabalhando com 6 cores (ciano, ciano claro, magenta, magenta claro, amarelo e preto), para impressão em tamanho até A3, capacidade de
imprimir fotografias sem margem (borda a borda), com resolução máxima de 5.760 x 1.440dpi, velocidade de impressão até 15ppm e impressão de foto 10 x 15cm em 45 segundos, área máxima de impressão
32,9 x 111cm (12,95'' largura x 44'' comprimento), capacidade de entrada de papel para 100folhas/10 envelopes e autonomia de impressão de até 1.500 fotos coloridas no tamanho 10 x 15cm com reduzido
consumo de energia de 15W.

.01/04/2026 .31/12/2026

. .8443.32.31 .007 .Impressoras jato de tinta, com qualidade de impressão fotográfica, trabalhando com 6 cores (ciano, ciano claro, magenta, magenta claro, amarelo e preto), capacidade de imprimir fotografias sem margem (borda
a borda), resolução máxima de até 5.760 x 1.440dpi, capacidade de impressão em diversos tipos de papel, envelopes e diretamente sobre mídias de CD´s e DVD´s, velocidade de impressão de documentos em
até 37ppm em preto e 38ppm em cores, velocidade de impressão de fotos coloridas 10 x 15cm em até 12 segundos, área máxima de impressão de 21,6 x 111cm (8,5"largura x 44" comprimento) e capacidade
de entrada do papel de 120folhas/10 envelopes, com autonomia de até 1.800 fotos 10 x 15cm, capacidade de impressão direta de tablets e smartphones via conexão wireless sem fio, operando com reduzido
consumo de energia de 13W.

.01/04/2026 .31/12/2026

. .8443.32.99 .083 .Máquinas de impressão de jato de tinta com funções cumulativas ou não de marcar, codificar, datar produtos e embalagens, capazes de serem conectadas a uma rede para troca de dados com protocolo ethernet
e/ou serial rs232.

.07/04/2026 .31/03/2028

. .8443.99.29 .028 .Módulos de impressão para impressoras de jato de tinta contínuo, dotados de bico injetor, pré-alinhado, com orifício de 40 a 70 micras de diâmetro, eletrodo e detector de carga, placa defletora e canaleta de
retorno tinta.

.07/04/2026 .31/03/2028

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. .DIRETORIA DE ALTOS ESTUDOS .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.12

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .4 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .7 .Assistente .FCE 2.07

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.06

. . . . .

. .DIRETORIA DE INOVAÇÃO .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .2 .Assessor Técnico .FCE 2.11

. . .5 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.09

. . .1 .Assistente .FCE 2.08

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.06

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.03

. . . . .

. .DIRETORIA DE CONCURSOS PÚBLICOS .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DA ENAP:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.17 .7,99 .1 .7,99 .1 .7,99

. .CCE 1.15 .5,81 .6 .34,86 .7 .40,67

. .CCE 1.13 .4,12 .6 .24,72 .5 .20,60

. .CCE 1.10 .2,12 .- .- .1 .2,12

. .CCE 1.01 .0,12 .- .- .1 .0,12

. .CCE 2.13 .4,12 .- .- .2 .8,24

. .CCE 2.11 .2,47 .4 .9,88 .4 .9,88

. .CCE 2.10 .2,12 .3 .6,36 .4 .8,48

. .CCE 2.04 .0,44 .- .- .3 .1,32

. .SUBTOTAL 1 .20 .83,81 .28 .99,42

. .FCE 1.13 .2,47 .23 .56,81 .25 .61,75

. .FCE 1.12 .1,86 .1 .1,86 .1 .1,86

. .FCE 1.11 .1,48 .2 .2,96 .2 .2,96

. .FCE 1.10 .1,27 .18 .22,86 .26 .33,02

. .FCE 1.08 .0,96 .1 .0,96 .1 .0,96

. .FCE 1.07 .0,83 .2 .1,66 .5 .4,15

. .FCE 1.06 .0,70 .4 .2,80 .5 .3,50

. .FCE 1.04 .0,44 .1 .0,44 .- .-

. .FCE 2.13 .2,47 .2 .4,94 .2 .4,94

. .FCE 2.12 .1,86 .1 .1,86 .1 .1,86

. .FCE 2.11 .1,48 .2 .2,96 .2 .2,96

. .FCE 2.10 .1,27 .18 .22,86 .16 .20,32

. .FCE 2.09 .1,00 .3 .3,00 .3 .3,00

Presidência da República

D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 272, de 8 de abril de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.381, de 8 de abril de 2026.

Nº 273, de 8 de abril de 2026. Solicita à Câmara dos Deputados o desligamento do Senhor
Deputado Mauro Benevides Filho da função de Vice-Líder do Governo.

Nº 274, de 8 de abril de 2026. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor OLYNTHO VIEIRA, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil em Belize.

Nº 275, de 8 de abril de 2026. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor MARCELO PAZ SARAIVA CÂMARA, Ministro de Primeira Classe da Carreira
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador
do Brasil na República Socialista do Vietnã.

Nº 276, de 8 de abril de 2026. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor FABIO VAZ PITALUGA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do
Brasil na República da Albânia.

Nº 277, de 8 de abril de 2026. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor RICARDO ANDRÉ VIEIRA DINIZ, Ministro de Segunda Classe do Quadro
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixador do Brasil na Comunidade das Bahamas.

Nº 278, de 8 de abril de 2026. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO MAGALHÃES, Ministro de Segunda Classe
do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer o cargo de Embaixador do Brasil no Sultanato de Omã.

Nº 279, de 8 de abril de 2026. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor PAULO ROBERTO SOARES PACHECO, Ministro de Primeira Classe da
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil no Japão.

. .FCE 2.08 .0,96 .1 .0,96 .1 .0,96

. .FCE 2.07 .0,83 .20 .16,60 .19 .15,77

. .FCE 2.06 .0,70 .8 .5,60 .7 .4,90

. .FCE 2.05 .0,60 .3 .1,80 .3 .1,80

. .FCE 2.04 .0,44 .2 .0,88 .- .-

. .FCE 3.06 .0,70 .1 .0,70 .1 .0,70

. .FCE 4.03 .0,37 .14 .5,18 .14 .5,18

. .FCE 4.02 .0,21 .1 .0,21 .1 .0,21

. .FCE 4.01 .0,12 .14 .1,68 .13 .1,56

. .SUBTOTAL 2 .142 .159,58 .148 .172,36

. .T OT A L .162 .243,39 .176 .271,78
" (NR)

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO GECEX Nº 872, DE 31 DE MARÇO DE 2026(*)

Altera o Anexo Único da Resolução Gecex nº 781, de 28 de agosto de 2025.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso IV, do Decreto nº 11.428, de 2 de março de 2023;
tendo em vista o disposto na Decisão nº 08/21 do Conselho do Mercado Comum do Mercosul, na Resolução Gecex nº 289, de 21 de dezembro de 2021, e na Resolução Gecex nº 512, de
16 de agosto de 2023; e considerando a deliberação de sua 235ª Reunião Ordinária, ocorrida em 26 de março de 2026, resolve:

Art. 1º Ficam excluídos do Anexo Único da Resolução Gecex nº 781, de 28 de agosto de 2025, os Ex-tarifários listados no Anexo I desta Resolução.
Art. 2º Ficam incluídos no Anexo Único da Resolução Gecex nº 781, de 28 de agosto de 2025, os Ex-tarifários listados no Anexo II desta Resolução.
Art. 3º O Ex-tarifário listado no quadro abaixo, constante do Anexo Único da Resolução Gecex nº 781, de 28 de agosto de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

. .NCM .Ex .Descrição .Fim da vigência

. .8543.70.99 .421 .Equipamentos automáticos para magnetização de rotores para montagem e industrialização de motores elétricos, com tensão de alimentação de 380V/60Hz, com tempo de produção inferior ou igual a 76s, dispositivo de fixação e
elevação para posicionamento do rotor, com cilindro de elevação com pressão de 0,4 a 0,6MPa e força de elevação de aproximadamente 280kg, sensores fotoelétricos, servomotor, pino de posicionamento com encaixe próprio para
conexão com a ranhura da chave rotativa do rotor, sistema de pressão descendente para magnetização com mecanismo de duplo cilindro para centralização e estabilização durante a operação, tensão máxima de magnetização de 4,5kV
e corrente máxima de magnetização de 20kA, com eficiência de saturação magnética maior ou igual a 99%, dimensões aproximadas de 1.053 x 1.405 x 2.950mm, e peso aproximado de 1.100kg, painel elétrico, painel de comando com
tela sensível ao toque "All-in-One" para controle do tempo de produção e demais parâmetros da operação, opção de redefinição de uma tecla, monitoramento preciso dos processos, monitoramento de produção em tempo real, Interface
Ethernet é fornecida para carregar dados para o "host" de monitoramento.

.31/01/2028

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 1º de abril de 2026.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Presidente do Comitê

Anexo I

. .NCM .Nº Ex

. .8543.70.99 .390

. .8543.70.99 .405

. .8543.70.99 .406

Anexo II

. .NCM .Nº Ex .Descrição .Início de Vigência .Fim da vigência

. .8443.31.11 .006 .Impressoras multifuncionais, com capacidade de impressão em tamanhos até A3+ (32,9 x 48,3cm), equipadas com tanque de tinta recarregável de alta capacidade, trabalhando com 4 cores (ciano, magenta,
amarelo e preto), capazes de imprimir até 6.000 páginas em preto e 6.500 páginas coloridas sem troca de consumível, função de digitalização, fax e impressão duplex (frente e verso) automático, resolução máxima
de impressão de 4.800 x 1.200dpi, imprimindo em diferentes tipos de papéis com tamanho de boca de impressão de 32,9cm e comprimento máximo de impressão de 119,4cm, velocidade de impressão de até
32ppm em preto e 20ppm em cores, função de impressão direta de "tablets" e "smartphones" via conexão "Wireless" (sem fio), operando com reduzido consumo de energia de 20W.

.01/04/2026 .31/12/2026

. .8443.32.31 .005 .Impressoras jato de tinta, com qualidade de impressão fotográfica, trabalhando com 6 cores (ciano, ciano claro, magenta, magenta claro, amarelo e preto), para impressão em tamanho até A3, capacidade de
imprimir fotografias sem margem (borda a borda), com resolução máxima de 5.760 x 1.440dpi, velocidade de impressão até 15ppm e impressão de foto 10 x 15cm em 45 segundos, área máxima de impressão
32,9 x 111cm (12,95'' largura x 44'' comprimento), capacidade de entrada de papel para 100folhas/10 envelopes e autonomia de impressão de até 1.500 fotos coloridas no tamanho 10 x 15cm com reduzido
consumo de energia de 15W.

.01/04/2026 .31/12/2026

. .8443.32.31 .007 .Impressoras jato de tinta, com qualidade de impressão fotográfica, trabalhando com 6 cores (ciano, ciano claro, magenta, magenta claro, amarelo e preto), capacidade de imprimir fotografias sem margem (borda
a borda), resolução máxima de até 5.760 x 1.440dpi, capacidade de impressão em diversos tipos de papel, envelopes e diretamente sobre mídias de CD´s e DVD´s, velocidade de impressão de documentos em
até 37ppm em preto e 38ppm em cores, velocidade de impressão de fotos coloridas 10 x 15cm em até 12 segundos, área máxima de impressão de 21,6 x 111cm (8,5"largura x 44" comprimento) e capacidade
de entrada do papel de 120folhas/10 envelopes, com autonomia de até 1.800 fotos 10 x 15cm, capacidade de impressão direta de tablets e smartphones via conexão wireless sem fio, operando com reduzido
consumo de energia de 13W.

.01/04/2026 .31/12/2026

. .8443.32.99 .083 .Máquinas de impressão de jato de tinta com funções cumulativas ou não de marcar, codificar, datar produtos e embalagens, capazes de serem conectadas a uma rede para troca de dados com protocolo ethernet
e/ou serial rs232.

.07/04/2026 .31/03/2028

. .8443.99.29 .028 .Módulos de impressão para impressoras de jato de tinta contínuo, dotados de bico injetor, pré-alinhado, com orifício de 40 a 70 micras de diâmetro, eletrodo e detector de carga, placa defletora e canaleta de
retorno tinta.

.07/04/2026 .31/03/2028

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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